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PROJETO DE RESOLUÇÃO: 003/2026

Institui, no âmbito da Câmara Municipal de 
Maracanaú, a Medalha “Bárbara de Alencar”, 
destinada a homenagear mulheres que se 
destacam na luta em defesa dos direitos das 
mulheres e no desenvolvimento social do município, 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Maracanaú, a Medalha 
“Bárbara de Alencar”, a ser concedida anualmente como forma de reconhecimento às 
mulheres que tenham se destacado por sua atuação relevante em defesa dos direitos 
das mulheres, da dignidade humana, da igualdade de gênero e do desenvolvimento 
social no município de Maracanaú.

Art. 2º A Medalha “Bárbara de Alencar” poderá ser concedida a:
I – Mulheres nascidas no município de Maracanaú;
II – Mulheres residentes no município de Maracanaú;
III – Mulheres não nascidas no município, mas que possuam relevante histórico de 
atuação e contribuição em favor das mulheres e da sociedade no âmbito municipal.

Art. 3º Serão homenageadas, anualmente, 06 (seis) mulheres com a Medalha “Bárbara 
de Alencar”.

Art. 4º A escolha das homenageadas será realizada de forma conjunta e consensual 
pela:
I – Comissão de Educação, Cultura e Turismo da Câmara Municipal de Maracanaú;
II – Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Maracanaú.

§ 1º As homenageadas deverão possuir histórico comprovado de atuação relevante na 
defesa dos direitos das mulheres ou contribuição social significativa no município.

§ 2º A definição das homenageadas deverá observar critérios de mérito, impacto social e 
representatividade.

Art. 5º A concessão da Medalha será formalizada por meio de Resolução aprovada pelo 
Plenário da Câmara Municipal de Maracanaú.

Art. 6º A entrega da Medalha “Bárbara de Alencar” ocorrerá preferencialmente em 
sessão solene a ser realizada no mês de agosto, em alusão à sanção da Lei Maria da 
Penha, marco fundamental na proteção dos direitos das mulheres no Brasil.

Art. 7º A Medalha será acompanhada de diploma de reconhecimento, contendo o nome 
da homenageada e a justificativa da homenagem.
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Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 30/03/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem como objetivo instituir, no âmbito da Câmara 
Municipal de Maracanaú, a Medalha “Bárbara de Alencar”, como forma de 
reconhecimento público às mulheres que contribuem de maneira significativa para a 
construção de uma sociedade mais justa, igualitária e humana.

Bárbara de Alencar é um dos maiores símbolos de coragem e resistência da 
história do Ceará e do Brasil, sendo referência na luta por liberdade e justiça social. Sua 
trajetória representa o protagonismo feminino e inspira gerações.

A criação desta honraria fortalece o papel do Poder Legislativo na valorização das 
mulheres que, diariamente, enfrentam desafios, superam desigualdades e promovem 
transformações reais em nosso município.

Ao estabelecer que a escolha das homenageadas seja feita de forma conjunta 
entre a Comissão de Educação, Cultura e Turismo e a Procuradoria da Mulher, 
assegura-se um processo mais justo, criterioso e representativo, garantindo legitimidade 
à homenagem.

A definição do mês de agosto para a realização da solenidade reforça o simbolismo 
da iniciativa, ao fazer referência à sanção da Lei Maria da Penha, um dos maiores 
marcos legais na proteção das mulheres contra a violência no Brasil, conectando a 
história com a luta contemporânea por direitos e dignidade.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para aprovação 
desta relevante matéria.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13743
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